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Requer, nos termos do inciso IV do artigo 137 do Regimento Interno, que seja enviado

expediente ao Senhor Marcos Solano Vale - Presidente da SOL LINHAS AÉREAS, solicitando a

possibilidade da inclusão de Campo Mourão na rota Curitiba-Cascavel-Foz do Iguaçu, quando

da operação das atividades da referida empresa.

Da decisão do Soberano Plenário, requer o apoiamento desta proposição para as

seguintes autoridades e entidades: Prefeito NELSON JOSÉ TURECK; deputado estadual

JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO; ACICAM; CDL; CLUBES DE SERVIÇOS; COMCAM;

ACAMDOZE; PREFEITOS E CÂMARAS MUNICIPAIS DA REGIÃO.

Prestes a levantar seu primeiro vôo, a Sol Linhas Aéreas, empresa paranaense e mais

nova companhia de transporte regional do país, está investindo R$ 900 mil na construção de

hangar, asfaltamento de vias de acesso e instalação de escritório no aeroporto de Cascavel.

A expectativa é de que tudo esteja concluído até o fim de janeiro, quando a Sol começa a operar

com cinco vôos na rota Curitiba-Cascavel-Foz do Iguaçu.
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A nova empresa aérea pretende voar para todas as cidades do estado, mas existe a falta

de aeroportos comerciais em municípios de médio porte. A Sol vai estrear operando a rota

Curitiba-Cascavel-Foz do Iguaçu com uma aeronave turboélice L410 com capacidade para 19

pessoas. No decorrer do ano mais três aeronaves do mesmo modelo serão incorporadas às

frota, quando a companhia vai estender seu atendimento a outras cidades do Paraná, Santa

Catarina, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e Paraguai.

Campo Mourão é Município sede da Microrregião 12, a qual agrega 25 Municípios,

totalizando uma população de aproximadamente 356.191 habitantes, sem dúvida, merecedora

dos benefícios da Sol Linhas Aéreas .

• SALA DAS SESSOES, em 5 de janeiro de 2009.
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
003/97 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON[VEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não..
) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Dione Clei Valério Da Silva
DAL
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

__ ~/2009
___ ./2009
___ ./2009
__ ~/2009

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

.'2009
__ ,..,....",.=-./2009iJ..5S 12009
___ ----'12009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)................. .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lncónstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 2() 1 01 12009.

th favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter r'anCLS~
Assessor J ri

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Silva
IPR 29.391


